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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 36.632/2023

PROJETO DE LEIN" ^.^0

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito

junto à Caixa Económica Federal, até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões

de reais) no âmbito da linha de financiamento FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao

Saneamento, referente à modalidade apoio financeiro de Despesas de Capital destinado

a investimentos na elaboração de projetos e obras de infraestrutura, saneamento, refonnas e

aquisições, nos temias da Resolução CMN n° 4.995, de 24 de março de 2022, e suas

alterações posteriores, ou outra que venha se substituí-la, observada a legislação vigente, em

especial as disposições da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2° Para garantia do principal, juros e outros encargos da operação de

crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em

garantia, em caráter irrevogável e irretratável de modo "pró solvendo", as receitas a que se

referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas "b", "d", "e" e alínea "f, e §3°,

complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos tennos do § 4° do

art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.
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§1° Fica também o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular, como

contragarantia à garantia da União no âmbito da operação de crédito de que trata esta Lei, as

receitas mencionadas no caput deste artigo.

§2° Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias, comissões, taxas e

multas e outros encargos da operação de crédito de que trata esta Lei, fica a Caixa

Económica Federal autorizada a debitar na conta corrente mantida em sua agência, a ser

indicada no contrato, na qual são efetuados os créditos dos recursos do Município, nos

montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, de acordo com os prazos

contratualmente estipulados.

§3° As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em

garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a serem

estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.

Art. 3° Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta

Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos

termos do art. 3° e inciso IV do § 1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de

1964, e do inciso II do § 1° do art. 32 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

Parágrafo único. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar

as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos

contratos de financiamento a que se refere o art. 1° desta Lei.

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora

autorizada.

Art. 5° O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal cópia do contrato

de financiamento e outros ajustes, de que trata esta Lei, no prazo de até 20 (vinte) dias

contados de sua assinatura.

Art. 6° Esta Lei entra j6m vigor 4a dq^á de sua publicação.

LUIZ F^RNANÜO

"Prefeito

MACHADO

see. l
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, propositura

que visa obter a devida autorização legislativa para celebração de contrato de financiamento

entre o Município de Jundiaí e a União Federal, por intennédio do Ministério das Cidades,

representada pela CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, através do FINISA - Programa de

Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento.

Ao longo do último ano, Jundiaí, assim como todos os demais entes

subnacionais brasileiros, sentiu os efeitos dos baixos índices da atividade económica

nacional que, invariavelmente, refletiram na redução da sua capacidade de investimentos em

face da fmstação de arrecadação que se fundou, levando, portanto, à uma maior limitação em

se fazer os investimentos com os recursos próprios.

Nesta nova condição instalada, com esforços inabaláveis de

austeridade e responsabilidade fiscal, os recursos disponíveis concentram-se na manutenção

dos serviços públicos essenciais à população, para que não haja nenhum tipo de intermpção.

Desta forma, e para que Jundiaí mantenha os níveis de qualidade de

desenvolvimento da cidade, faz-se necessária a busca por recursos de fontes de

financiamento externas, de terceiros, permitindo assim uma sequência exitosa ao plano

municipal de investimentos.

Nesse sentido, as diversas Unidades de Gestão solicitam recursos

para refomias, construções e aquisições, conforme o Processo Administrativo SEI

PMJ.0036632/2023, cujo valor de financiamento comportará o montante de

R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais).

Cumpre-nos infomiar que o Município de Jundiaí se habilitou

perante o Ministério das Cidades, dentro do Programa em debate, visando à obtenção de

recursos oriundos de referida operação de crédito, considerando a escassez de recursos para
investimento e a relação custo oportunidade do financiamento.

Importante infonnar que, o financiamento pretende viabilizar

melhorias no acesso e na prestação de serviços ao cidadão com a refonna e ampliação de
Avenida da Liberdade s/n." - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Unidades Básicas de Saúde, refonna e ampliação de Escolas Municipais de Educação

Básica, implantação e qualificação da infraestrutura de segurança pública, refonna e

ampliação de Complexos Educacionais, Culturais e Esportivos, construção de nova sede do

Departamento do Bem Estar Animal e reforma de equipamento cultural.

Também pretende-se promover melhorias na qualidade de vida,

mobilidade e segurança ao realizar obras de infraestrutura urbana com a implantação e

revitalização de praças, revitalização de parques, implantação de acessibilidade urbana,

implantação de sistemas de micro e macrodrenagem, estabilização de encostas e taludes,

pavimentação ecológica em vias mrais e implantação e recapeamento de vias urbanas.

Cabe, por fim, observar que a medida possui adequação orçamentaria

e financeira, conforme demonstrativo anexo, elaborado pela Unidade de Gestão de Governo

e Finanças, considerando ainda que, mesmo com a operação de crédito cuja autorização ora

se pleiteia, a capacidade de endividamento do Município se manterá aquém do limite

previsto na Resolução Senatorial n° 40, de 2001.

Restando, pois, jystificadas as razões de interesse público contidas na

propositura, permanecemos convictas de quâ[ os Nobres Vereadores não faltarão com o seu

valioso apoio visando a aprovação/da presente propositura.

see. l

LUI^ 'PKRN^NDO MÃCÏIADO

(refeito
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ANEXO1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTÍMWrim Pi: WIPACTO ORCftMIENTÃ@!0,F!ÍsAMCÈnO -2iQ%Í::

DATA; 08/11/2fl23

PROCESSO N®;; I 36632 lANiO: 2D23

UN:tDAD€ SOUCI'TANTE; |8 UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO' E Fl s

OBRAS CWIiS

REEQVILIIBR» ECONÔMIIOO-FiiNANCEIiRO DE: CONTRATO

AÍÏUiSt-CftO DC.ATWO PERMiANENTE

REPACTUAÇÃO D:E CUSTOS HQSPITAIiS / CONVÊN:IIOS: / ETC,,.,

NOVA CONTRATAÇÃO

OUTRO (especificar na descfiçao:j

TRATft-SE DE ANÁLISE DE IMPACTO O:R-ÇAMENTÂRIO REFERENTE A OPERA:Ç&0: DE CRÉDITO JUNTO À
CAIXA ECONÓMICA FEDCRAL, NO- ÂMBITO1 DA LINHA FINISA - FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E A0:
SANEAMENTO.

x O AU.MENTO 0€ DESPESAS ESm ftBRAN:G:IDO POR UM DOS PROeR.AMiAS tNSERIOOS NO PPA VfôENTE

X l O AUiMIENTO' DAS. DES.PESAS JEM ADEQÜAÇftO COM! A LOA VEGENTE

x Q AUMIENTO DAS DESPESAS ÜLTR.APASSA Q EXERQCIÜ FINANCEIiRO CORRENTE, PQRTANT& AS
MESMAS SERÃO' CONSICNAOAS NA||S} LOA DO(SJ EXER;CÍCIO(SJ SE:CU!ENTE{S} D:E ACORDO CQiM O
CR.OINOGRAMA DE DESEMBOISOS DO ITEM 7

NÃO HÁ AÜIMIENTO DE DESPESA

AUTORKO O BLOQÜEEO/SUPLEMIENTAÇÃO DO CRÉD:iliTO 0:R:ÇAMiENTÃRIO DE CO'RRENTE DA RED'U'CAO
D:AiS} DESPESA(S}:OFERTADAfS) PARACOMiPENSAÇÃO-OU DOSUPERÃVIT/SALDO FliNANCEIiR.O
OFERTADO
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l
A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando
o código verificador 1174827 e o código CRC 53AE7E3A.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8787-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0036632/2023 1174827v2



s»

Prete'itora
deJundiaí

Anexo III   SEI 1174828/2023 Em 08/11/2023

DECLARAÇÃO

Declaramos para os fins dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n°
101/00 - LRF, que os valores dos encargos resultantes da Operação de Crédito
junto à Caixa Económica Federal (FINISA), prevista na Ação 155: GESTÁO
DO SERVIÇO DA DIVIDA, tem previsão de recursos para o presente
exercício e para os dois subsequentes, estando compatíveis com a Lei
Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias e serão custeadas com recursos das dotações orçamentarias:

08.28.843.000.0155.3.2.90.21.00

08.28.843.000.0155.3.2.90.22.00

08.28.843.000.0155.4.6.90.71.00

Declaramos ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual
não sofrerão alterações com a presente proposta.

Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e
Finanças, em 08/11/2023, às 16:12, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso
I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1174828 e o código CRC C05C44B5.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8787-jundiai.sp.gov.br
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FINANCIAMENTO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - FINISA (garantia da união)

VALOR DO FINANCIAMENTO PRETENDIDO: R$ 200.000.000,00

PRAZO TOTAL: 120 MESES

PRAZO DE CARÊNCIA: 12 MESES CDI dia 06/11/2023 12,15% a.a

PRAZO DE AMORTIZAÇÃO: 108 MESES  114,44 do CDI a.a 13,90%

JUROS: 114,44% do CDI ao ano 1,16%

COMISSÃO DE ESTRUTURAÇÃO: 2% sobre o valor total do financiamento, sendo:

1% em até dois dias uteis após a assinatura do contrato e 1% previamente ao primeiro

desembolso.

TIPO DE AMORTIZAÇÃO: SAC - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE

PLANILHA ESTIMATIVA

MÊS/ANO

NÚMERO DA 

PARCELA SALDO INICIAL LIBERAÇÃO PRESTAÇÃO PRINCIPAL JUROS SALDO FINAL

abr/24 0 0 0,00 20.000.000,00      0 0 0 20.000.000,00

mai/24 carência 1 20.000.000,00 20.000.000,00      231.741,00          0 231.741,00            40.000.000,00

jun/24 carência 2 40.000.000,00 20.000.000,00      463.482,00          0 463.482,00            60.000.000,00

jul/24 carência 3 60.000.000,00 20.000.000,00      695.223,00          0 695.223,00            80.000.000,00

ago/24 carência 4 80.000.000,00 20.000.000,00      926.964,00          0 926.964,00            100.000.000,00

set/24 carência 5 100.000.000,00 20.000.000,00      1.158.705,00       0 1.158.705,00         120.000.000,00

out/24 carência 6 120.000.000,00 20.000.000,00      1.390.446,00       0 1.390.446,00         140.000.000,00

nov/24 carência 7 140.000.000,00 20.000.000,00      1.622.187,00       0 1.622.187,00         160.000.000,00

dez/24 carência 8 160.000.000,00 -                       1.853.928,00       0 1.853.928,00         160.000.000,00

jan/25 carência 9 160.000.000,00 10.000.000,00      1.853.928,00       0 1.853.928,00         170.000.000,00

fev/25 carência 10 170.000.000,00 10.000.000,00      1.969.798,50       0 1.969.798,50         180.000.000,00

mar/25 carência 11 180.000.000,00 10.000.000,00      2.085.669,00       0 2.085.669,00         190.000.000,00

abr/25 carência 12 190.000.000,00 10.000.000,00      2.201.539,50       0 2.201.539,50         200.000.000,00

mai/25 0 1 200.000.000,00 0 4.169.261,85       1.851.851,85        2.317.410,00         198.148.148,15

jun/25 0 2 198.148.148,15 0 4.147.804,35       1.851.851,85        2.295.952,50         196.296.296,30

jul/25 0 3 196.296.296,30 0 4.126.346,85       1.851.851,85        2.274.495,00         194.444.444,44

ago/25 0 4 194.444.444,44 0 4.104.889,35       1.851.851,85        2.253.037,50         192.592.592,59

set/25 0 5 192.592.592,59 0 4.083.431,85       1.851.851,85        2.231.580,00         190.740.740,74

out/25 0 6 190.740.740,74 0 4.061.974,35       1.851.851,85        2.210.122,50         188.888.888,89

nov/25 0 7 188.888.888,89 0 4.040.516,85       1.851.851,85        2.188.665,00         187.037.037,04

dez/25 0 8 187.037.037,04 0 4.019.059,35       1.851.851,85        2.167.207,50         185.185.185,19

jan/26 0 9 185.185.185,19 0 3.997.601,85       1.851.851,85        2.145.750,00         183.333.333,33

fev/26 0 10 183.333.333,33 0 3.976.144,35       1.851.851,85        2.124.292,50         181.481.481,48

mar/26 0 11 181.481.481,48 0 3.954.686,85       1.851.851,85        2.102.835,00         179.629.629,63

abr/26 0 12 179.629.629,63 0 3.933.229,35       1.851.851,85        2.081.377,50         177.777.777,78

mai/26 0 13 177.777.777,78 0 3.911.771,85       1.851.851,85        2.059.920,00         175.925.925,93

jun/26 0 14 175.925.925,93 0 3.890.314,35       1.851.851,85        2.038.462,50         174.074.074,07

jul/26 0 15 174.074.074,07 0 3.868.856,85       1.851.851,85        2.017.005,00         172.222.222,22

ago/26 0 16 172.222.222,22 0 3.847.399,35       1.851.851,85        1.995.547,50         170.370.370,37

set/26 0 17 170.370.370,37 0 3.825.941,85       1.851.851,85        1.974.090,00         168.518.518,52

out/26 0 18 168.518.518,52 0 3.804.484,35       1.851.851,85        1.952.632,50         166.666.666,67

nov/26 0 19 166.666.666,67 0 3.783.026,85       1.851.851,85        1.931.175,00         164.814.814,81

dez/26 0 20 164.814.814,81 0 3.761.569,35       1.851.851,85        1.909.717,50         162.962.962,96

jan/27 0 21 162.962.962,96 0 3.740.111,85       1.851.851,85        1.888.260,00         161.111.111,11

fev/27 0 22 161.111.111,11 0 3.718.654,35       1.851.851,85        1.866.802,50         159.259.259,26

mar/27 0 23 159.259.259,26 0 3.697.196,85       1.851.851,85        1.845.345,00         157.407.407,41

abr/27 0 24 157.407.407,41 0 3.675.739,35       1.851.851,85        1.823.887,50         155.555.555,56

mai/27 0 25 155.555.555,56 0 3.654.281,85       1.851.851,85        1.802.430,00         153.703.703,70

jun/27 0 26 153.703.703,70 0 3.632.824,35       1.851.851,85        1.780.972,50         151.851.851,85

jul/27 0 27 151.851.851,85 0 3.611.366,85       1.851.851,85        1.759.515,00         150.000.000,00

ago/27 0 28 150.000.000,00 0 3.589.909,35       1.851.851,85        1.738.057,50         148.148.148,15

set/27 0 29 148.148.148,15 0 3.568.451,85       1.851.851,85        1.716.600,00         146.296.296,30

out/27 0 30 146.296.296,30 0 3.546.994,35       1.851.851,85        1.695.142,50         144.444.444,44

nov/27 0 31 144.444.444,44 0 3.525.536,85       1.851.851,85        1.673.685,00         142.592.592,59

dez/27 0 32 142.592.592,59 0 3.504.079,35       1.851.851,85        1.652.227,50         140.740.740,74

jan/28 0 33 140.740.740,74 0 3.482.621,85       1.851.851,85        1.630.770,00         138.888.888,89

fev/28 0 34 138.888.888,89 0 3.461.164,35       1.851.851,85        1.609.312,50         137.037.037,04

mar/28 0 35 137.037.037,04 0 3.439.706,85       1.851.851,85        1.587.855,00         135.185.185,19

abr/28 0 36 135.185.185,19 0 3.418.249,35       1.851.851,85        1.566.397,50         133.333.333,33

mai/28 0 37 133.333.333,33 0 3.396.791,85       1.851.851,85        1.544.940,00         131.481.481,48

jun/28 0 38 131.481.481,48 0 3.375.334,35       1.851.851,85        1.523.482,50         129.629.629,63

jul/28 0 39 129.629.629,63 0 3.353.876,85       1.851.851,85        1.502.025,00         127.777.777,78

ago/28 0 40 127.777.777,78 0 3.332.419,35       1.851.851,85        1.480.567,50         125.925.925,93

set/28 0 41 125.925.925,93 0 3.310.961,85       1.851.851,85        1.459.110,00         124.074.074,07

out/28 0 42 124.074.074,07 0 3.289.504,35       1.851.851,85        1.437.652,50         122.222.222,22

nov/28 0 43 122.222.222,22 0 3.268.046,85       1.851.851,85        1.416.195,00         120.370.370,37

dez/28 0 44 120.370.370,37 0 3.246.589,35       1.851.851,85        1.394.737,50         118.518.518,52

jan/29 0 45 118.518.518,52 0 3.225.131,85       1.851.851,85        1.373.280,00         116.666.666,67

fev/29 0 46 116.666.666,67 0 3.203.674,35       1.851.851,85        1.351.822,50         114.814.814,81

mar/29 0 47 114.814.814,81 0 3.182.216,85       1.851.851,85        1.330.365,00         112.962.962,96

abr/29 0 48 112.962.962,96 0 3.160.759,35       1.851.851,85        1.308.907,50         111.111.111,11

mai/29 0 49 111.111.111,11 0 3.139.301,85       1.851.851,85        1.287.450,00         109.259.259,26

jun/29 0 50 109.259.259,26 0 3.117.844,35       1.851.851,85        1.265.992,50         107.407.407,41

jul/29 0 51 107.407.407,41 0 3.096.386,85       1.851.851,85        1.244.535,00         105.555.555,56

ago/29 0 52 105.555.555,56 0 3.074.929,35       1.851.851,85        1.223.077,50         103.703.703,70



set/29 0 53 103.703.703,70 0 3.053.471,85       1.851.851,85        1.201.620,00         101.851.851,85

out/29 0 54 101.851.851,85 0 3.032.014,35       1.851.851,85        1.180.162,50         100.000.000,00

nov/29 0 55 100.000.000,00 0 3.010.556,85       1.851.851,85        1.158.705,00         98.148.148,15

dez/29 0 56 98.148.148,15 0 2.989.099,35       1.851.851,85        1.137.247,50         96.296.296,30

jan/30 0 57 96.296.296,30 0 2.967.641,85       1.851.851,85        1.115.790,00         94.444.444,44

fev/30 0 58 94.444.444,44 0 2.946.184,35       1.851.851,85        1.094.332,50         92.592.592,59

mar/30 0 59 92.592.592,59 0 2.924.726,85       1.851.851,85        1.072.875,00         90.740.740,74

abr/30 0 60 90.740.740,74 0 2.903.269,35       1.851.851,85        1.051.417,50         88.888.888,89

mai/30 0 61 88.888.888,89 0 2.881.811,85       1.851.851,85        1.029.960,00         87.037.037,04

jun/30 0 62 87.037.037,04 0 2.860.354,35       1.851.851,85        1.008.502,50         85.185.185,19

jul/30 0 63 85.185.185,19 0 2.838.896,85       1.851.851,85        987.045,00            83.333.333,33

ago/30 0 64 83.333.333,33 0 2.817.439,35       1.851.851,85        965.587,50            81.481.481,48

set/30 0 65 81.481.481,48 0 2.795.981,85       1.851.851,85        944.130,00            79.629.629,63

out/30 0 66 79.629.629,63 0 2.774.524,35       1.851.851,85        922.672,50            77.777.777,78

nov/30 0 67 77.777.777,78 0 2.753.066,85       1.851.851,85        901.215,00            75.925.925,93

dez/30 0 68 75.925.925,93 0 2.731.609,35       1.851.851,85        879.757,50            74.074.074,07

jan/31 0 69 74.074.074,07 0 2.710.151,85       1.851.851,85        858.300,00            72.222.222,22

fev/31 0 70 72.222.222,22 0 2.688.694,35       1.851.851,85        836.842,50            70.370.370,37

mar/31 0 71 70.370.370,37 0 2.667.236,85       1.851.851,85        815.385,00            68.518.518,52

abr/31 0 72 68.518.518,52 0 2.645.779,35       1.851.851,85        793.927,50            66.666.666,67

mai/31 0 73 66.666.666,67 0 2.624.321,85       1.851.851,85        772.470,00            64.814.814,81

jun/31 0 74 64.814.814,81 0 2.602.864,35       1.851.851,85        751.012,50            62.962.962,96

jul/31 0 75 62.962.962,96 0 2.581.406,85       1.851.851,85        729.555,00            61.111.111,11

ago/31 0 76 61.111.111,11 0 2.559.949,35       1.851.851,85        708.097,50            59.259.259,26

set/31 0 77 59.259.259,26 0 2.538.491,85       1.851.851,85        686.640,00            57.407.407,41

out/31 0 78 57.407.407,41 0 2.517.034,35       1.851.851,85        665.182,50            55.555.555,56

nov/31 0 79 55.555.555,56 0 2.495.576,85       1.851.851,85        643.725,00            53.703.703,70

dez/31 0 80 53.703.703,70 0 2.474.119,35       1.851.851,85        622.267,50            51.851.851,85

jan/32 0 81 51.851.851,85 0 2.452.661,85       1.851.851,85        600.810,00            50.000.000,00

fev/32 0 82 50.000.000,00 0 2.431.204,35       1.851.851,85        579.352,50            48.148.148,15

mar/32 0 83 48.148.148,15 0 2.409.746,85       1.851.851,85        557.895,00            46.296.296,30

abr/32 0 84 46.296.296,30 0 2.388.289,35       1.851.851,85        536.437,50            44.444.444,44

mai/32 0 85 44.444.444,44 0 2.366.831,85       1.851.851,85        514.980,00            42.592.592,59

jun/32 0 86 42.592.592,59 0 2.345.374,35       1.851.851,85        493.522,50            40.740.740,74

jul/32 0 87 40.740.740,74 0 2.323.916,85       1.851.851,85        472.065,00            38.888.888,89

ago/32 0 88 38.888.888,89 0 2.302.459,35       1.851.851,85        450.607,50            37.037.037,04

set/32 0 89 37.037.037,04 0 2.281.001,85       1.851.851,85        429.150,00            35.185.185,19

out/32 0 90 35.185.185,19 0 2.259.544,35       1.851.851,85        407.692,50            33.333.333,33

nov/32 0 91 33.333.333,33 0 2.238.086,85       1.851.851,85        386.235,00            31.481.481,48

dez/32 0 92 31.481.481,48 0 2.216.629,35       1.851.851,85        364.777,50            29.629.629,63

jan/33 0 93 29.629.629,63 0 2.195.171,85       1.851.851,85        343.320,00            27.777.777,78

fev/33 0 94 27.777.777,78 0 2.173.714,35       1.851.851,85        321.862,50            25.925.925,93

mar/33 0 95 25.925.925,93 0 2.152.256,85       1.851.851,85        300.405,00            24.074.074,07

abr/33 0 96 24.074.074,07 0 2.130.799,35       1.851.851,85        278.947,50            22.222.222,22

mai/33 0 97 22.222.222,22 0 2.109.341,85       1.851.851,85        257.490,00            20.370.370,37

jun/33 0 98 20.370.370,37 0 2.087.884,35       1.851.851,85        236.032,50            18.518.518,52

jul/33 0 99 18.518.518,52 0 2.066.426,85       1.851.851,85        214.575,00            16.666.666,67

ago/33 0 100 16.666.666,67 0 2.044.969,35       1.851.851,85        193.117,50            14.814.814,81

set/33 0 101 14.814.814,81 0 2.023.511,85       1.851.851,85        171.660,00            12.962.962,96

out/33 0 102 12.962.962,96 0 2.002.054,35       1.851.851,85        150.202,50            11.111.111,11

nov/33 0 103 11.111.111,11 0 1.980.596,85       1.851.851,85        128.745,00            9.259.259,26

dez/33 0 104 9.259.259,26 0 1.959.139,35       1.851.851,85        107.287,50            7.407.407,41

jan/34 0 105 7.407.407,41 0 1.937.681,85       1.851.851,85        85.830,00              5.555.555,56

fev/34 0 106 5.555.555,56 0 1.916.224,35       1.851.851,85        64.372,50              3.703.703,70

mar/34 0 107 3.703.703,70 0 1.894.766,85       1.851.851,85        42.915,00              1.851.851,85

abr/34 0 108 1.851.851,85 0 1.873.309,35       1.851.851,85        21.457,50              0,00

TOTAL 200.000.000,00    342.752.456,00   200.000.000,00    142.752.456,00     

COMISSÃO DE ESTRUTURAÇÃO: 

 1% em até dois dias uteis após a assinatura do contrato 2.000.000,00       

 1% previamente ao primeiro desembolso 2.000.000,00       




